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MODELO DE EDITAL 

MUNICIPIO DE HONÓRIO SERPA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024 

(Processo Administrativo n°20/2024) 

 

Torna-se público que o Município de Honório Serpa, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

924.24824.444/0001-42, Honório Serpa, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

Senhor Luciano Dias, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF sob o nº 017.3240.849-99 por meio do 

Departamento de Licitações , sediado na Rua Elpídio dos Santos, nº 541, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Registro de preços para futuras e eventuais aquisições 

de pneus câmaras de ar e protetores para a frota municipal de veículos para o município de Honório 

Serpa – PR conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024 

 
 

   

  P á g i n a  5 | 28 
 

 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 

7.11.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor, unitário e total do item; 

4.1.2. Marca e modelo; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 0,01(Um centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 
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5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 

anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 

10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia autenticada digitalmente. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2(duas) Horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.honorioserpa.pr.gov.br/portal-da-transperencia . 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.honorioserpa.pr.gov.br/portal-da-transperencia
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9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (Trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (Três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: via email pelo endereço licitacao@honorioserpa.pr.gov.br . 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@honorioserpa.pr.gov.br
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://honorioserpa.pr.gov.br/portal-da-transparencia . 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3. ANEXO III –  Modelo de proposta Comercial 

11.11.4. ANEXO IV -     Modelo de declaração unificada 

11.11.5. ANEXO V -  Modelo de declaração ME/EPP 

http://honorioserpa.pr.gov.br/portal-da-transparencia
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Honório Serpa – PR, 08 de Abril De 2024 

 

 

LUCIANO DIAS  

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 18/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº20/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus câmaras 
de ar e protetores para a frota municipal de veículos para o município de Honório 
Serpa – PR. 

ANEXO III 
 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(SOMENTE PARA O LICITANTE VENCEDOR) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada 
por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, 
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2024 em epigrafe que tem 

por objeto Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus câmaras 
de ar e protetores para a frota municipal de veículos para o município de Honório 
Serpa – PR, em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue: 

 
 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 xxx xxxx xxx xx xx xx 

2 xxxx xxx xxx xx xx xx 

 

Informar Valor total R$... 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
Prazo de entrega: 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 
 

                             ............................................., ........, ................................... de 2024. 
 
 

Local e Data 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
 
 

(em papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, 
nome e assinatura do representante legal) 

 
Obs: Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o documento 
seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado 
documento apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados 
exigidos no edital. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 18/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus câmaras 
de ar e protetores para a frota municipal de veículos para o município de Honório 
Serpa – PR. 

 
ANEXO IV 

 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 
na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela 
Lei n.º 9.8244/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, 
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação 
no mesmo documento). 
 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 
 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob 
nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura da contrato, e o preposto indicado para contato pelo fiscal do contrato é o Sr 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que pode ser contatado pelo Tel XXXXXXXXX e pelo email 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
 
24) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro 
de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: () 
 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
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8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico Nº 18/2024 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e 
na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
9) Declaramos que recebemos e/ou obtivemos acesso a todos os documentos e informações 
referente ao  edital objeto da presente licitação. 
 
 
 

Local e data. 
________________________ 
Assinatura Responsável legal 

 
(em papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, 
nome e assinatura do representante legal) 

 
 

Obs: Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o 
documento seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será 
desclassificado documento apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha 
todos os dados exigidos no edital. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 18/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus câmaras 
de ar e protetores para a frota municipal de veículos para o município de Honório 
Serpa – PR. 

ANEXO V 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

(Na hipótese do licitante ser ME e EPP) 

 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº., sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o 

regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006. 

 

Local e data 

 

 

 

Nome e nº. da cédula de identidade do declarante 

 

 

 

Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 

 

2) Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o 
documento seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será 
desclassificado documento apresentado de forma diversa, desde que o mesmo 
contenha todos os dados exigidos no edital. 

 

 

 



TERMO DE REFERÊNCIA N°80/2024 

REQUISIÇÃO AO COMPRAS Nº 2/ 2024 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 21/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para frota municipal de veículos para o município de Honório Serpa -
PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Tabela 1

Valor (R$)
Descrição Qtde Und

Unitário Total#
Descrição Completa
PNEU RADIAL, SEM CAMARA, REFERENCIA 
12/16.5, , PARA RETRO ESCAVADEIRA, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO.

80 UN 2.672,00 213.760,00
1

 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 195/60 ARO 15, 
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 200 UN 348,00 69.600,00

2
 
PNEU 195R 14 8 LONASNÃO REMOLDADO NÃO 
REMANUFATURADO USO EM VEICULO 
KOMBI.

40 UN 731,00 29.240,00
3

 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 
295/80, ARO 22.5, 16 LONAS, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

200 UN 1.790,00 358.000,00
4

 
PNEURADIAL,BORRACHUDO,REFERENCIA 
275/80/R 22.5, 16 LONAS NAO REMOLDADO, 
NAOREMANUFATURADO

400 UN 1.520,00 608.000,00
5

 
PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 275/80/R 
22.5, 16 LONAS, NAO , NAO 
REMANUFATURADO REMOLDADO

200 UN 1.492,00 298.400,00
6

 
CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, 
REFERENCIA 1000 X 20, EMBALAGEM: COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE

200 UN 201,00 40.200,00
7

 

8

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, 
REFERENCIA 1400 X 24 (PNEUS DE 
MOTONIVELADORA), BICO CURTO, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE 

300 UN 293,00 87.900,00
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Valor (R$)
Descrição Qtde Und

Unitário Total#
Descrição Completa
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE.

 
CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, 
REFERENCIA 17.5 X 25, BICO CURTO, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE.

100 UN 296,00 29.600,00
9

 
PNEU RADIAL , SEM CAMARA, REFERENCIA 
1400, ARO 24, 16 LONAS, G2, COM 
PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE 25MM NA 
BANDA DE RODAGEM, PARA 
MOTONIVELADORA, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO

100 UN 3.065,00 306.500,00
10

 
PNEU RADIAL, SEM CAMARA REFERENCIA 
10.5/65/16 PARA RETROESCAVADEIRA ,NÃO 
REMOLDADO , NÃO REMANUFATURADO.

40 UN 1.610,00 64.400,00
11

 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/70 ARO 14, 
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 500 UN 331,00 165.500,00

12
 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 205/75 ARO 16, 
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 100 UN 537,00 53.700,00

13
 
PNEU RADIAL NOVO 235/60/18 NÃO 
REMOLDADO NÃO REMANUFATURADO. 80 UN 837,00 66.960,00

14
 
PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 23.1 X 26 
- R3, 14 LONAS, PARA TRACAO DE ROLO 
COMPACTADOR, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO.

20 UN 8.656,00 173.120,00
15

 
PNEU RADIAL, LISO, MISTO, REFERENCIA 
215/75 17.5, 12 LONAS, PARA ONIBUS, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

250 UN 695,00 173.750,00
16

 

17

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, MISTO, 
REFERENCIA 215/75 17.5, 12 LONAS, PARA 
ONIBUS, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO

250 UN 695,00 173.750,00
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Valor (R$)
Descrição Qtde Und

Unitário Total#
Descrição Completa
 
PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 225/65R 
16C, 112/110R, 08 LONAS, NAO REMOLDADO, 
NAOREMANUFATURADO.

150 UN 344,00 51.600,00
18

 
PNEUS RADIAL NOVO 205/60/16 NÃO 
REMOLDADO NÃO REMANUFATURADO 300 UN 344,00 103.200,00

19
 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, 
REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 16

100 UN 56,90 5.690,00
20

 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 185/70 ARO 14, 
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 500 UN 438,00 219.000,00

21
 
PNEU CONVENCIONAL (COMUM), 
REFERENCIA 17.5, ARO 25, 16 LONAS, L2, COM 
PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE NO 
MINIMO 24MM NA BANDA DE RODAGEM, 
CAPACIDADE DE CARGA DE ATE 7300KG POR 
PNEU, PARA PÁ CARREGADEIRA, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO .

100 UN 3.145,00 314.500,00
22

 
PNEU RADIAL NOVO REFERENCIA 235/75R 15, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO.

100 UN 837,00 83.700,00
23

 
PNEU RADIAL MISTO, REFERENCIA 245/70 
ARO 16, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO.

80 UN 663,00 53.040,00
24

 
CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU 
REFERENCIA 23.1 X 26, EMBALAGEM: COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE

200 UN 209,44 41.888,00
25

 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/70 ARO 13 
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 80 UN 317,00 25.360,00

26
 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/80 ARO 14, 
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 200 UN 454,00 90.800,00

27
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Valor (R$)
Descrição Qtde Und

Unitário Total#
Descrição Completa
PNEU RADIAL, REFERENCIA 165/70 ARO 13, 
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 100 UN 410,00 41.000,00

28
 
PROTETOR ARO 25 100 UN 198,00 19.800,00

29
 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, 
REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 20

100 UN 48,00 4.800,00
30

 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, 
REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 24

150 UN 215,00 32.250,00
31

 
PNEU RADIAL, MEDIDA 225/50R17, ÍNDICE DE 
PESO - 94; ÍNDICE DE VELOCIDADE W, TIPO DE 
TERRENO HT; COM PROTETOR DE BORDAS

100 UN 876,00 87.600,00
32

 
PNEU RADIAL, SEM CAMARA REFERÊNCIA 
10-16.5, LARGURA 10 POLEGADAS, ARO 16.5; 
10 LONAS, GARANTIA 5 ANOS CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO; EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE

50 UN 1.196,00 59.800,00
33

 
PNEU RADIAL 12.5/80 R18 PNEU RADIAL, 
REFERENCIA 12.5/80 R18, PARA TRACAO 
DIANTEIRA DE RETRO ESCAVADEIRA, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

50 UN 2.787,00 139.350,00
34

 
PNEU RADIAL, SEM CAMARA, REFERENCIA 
19.5/24, , PARA RETRO ESCAVADEIRA, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO.

100 UN 2.691,00 269.100,00
35

 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 
225/75R 15C, 112/110R, 08 LONAS, NAO 
REMOLDADO, NAOREMANUFATURADO.

100 UN 1.177,00 117.700,00
36

 
Os itens  acima serão considerados de ampla disputa. 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 84, de 05 de abril de 
2023.

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar.
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1.4 O prazo de vigência da contratação  será de até 12 (Doze ) meses, podendo ser prorrogada pelo mesmo período.

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Sustentabilidade

4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.1.2. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso racional do consumo 
de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA deverá:

4.1.3. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como 
facilitador(es) das mudanças de comportamento.

4.1.4. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de água e 
que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

4.1.5. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

4.1.6. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e Água.

4.1.7. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos serviços.

4.1.8. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.

4.1.9. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de 
consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 
vigentes.

4.1.10. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado civil na 
seleção de colaboradores no quadro da empresa.

4.1.11. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a 
legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 
prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00.

4.1.12. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na 
prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos 
de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à 
disposição final, considerados lixo tecnológico.

4.1.13. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
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4.1.14. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

4.1.15. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

4.1.16. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento 
dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

4.1.17. A  CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 
sustentabilidade, como:

4.1.17.1 Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos;

4.1.17.2 Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente 
e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.

4.1.17.3 Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos 
domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas.

4.1.17.4 Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas.

4.2 Indicação de Marcas ou Modelos

4.2.1. Não se aplica.

4.3 Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3.1. Não se aplica.

4.4 Da exigência de amostra

4.4.1. Não se aplica.

4.5 Da exigência de carta de solidariedade

4.5.1. Não se aplica.

4.6 Subcontratação

4.6.1. Não se aplica.

4.7 Garantia da contratação

4.7.1. Não se aplica.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Condições de Entrega

5.1.1 Os serviços serão solicitados, acompanhados e fiscalizados pelo (a) responsável do contrato, durante a execução do 
mesmo.

5.1.2. O prazo máximo da execução dos serviços é de 10 (dez) dias ùteis, contados da emissão da ordem de serviço 
(Autorização de Fornecimento), podendo ser prorrogado por igual período mediante solicitação expressa devidamente 
justificada.

5.1.3. Segue rigorosamente as quantidades solicitada na referida autorização de fornecimento.
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5.1.4. Os fornecimentos poderão ser parcelados durante o período da vigência da ata de registro de registro de preço, de 
acordo com as necessidades dos Departamentos Municipais.

5.1.5. A autorização provisória ou definitiva do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultante 
da incorreta execução do contrato.

5.1.6. Os bens ou serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues, sem ônus de entrega, de acordo com as solicitações 
dos Departamentos Municipais de Honório Serpa-PR.

• DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO: anexo ao Ginásio Municipal de Esportes Hermes Garbin, localizado na 
Avenida XVI de Novembro, S/N, bairro Centro.

• DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO: Rua Elpidio dos Santos 541 , centro.

• DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA: Avenida Júlio Scheib , 827, centro

• DEPARTAMENTO DE SAÚDE: Avenida Das Flores ,566, centro

• DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL: Avenida são Francisco, 386, centro

• DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÕES PÚBLICAS: Estrada Linha Coronel vivida S/n

• Horários de recebimento será de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 16:30min. 
A empresa devera agendar o horário para entrega dos produtos.

5.2 Garantia, manutenção e assistência técnica

5.2.1. Garantia de Conformidade: O fornecedor deverá garantir que os pneus, câmaras de ar e protetores fornecidos 
estejam em total conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no contrato e no Termo de Referência, 
atendendo aos padrões de qualidade e desempenho exigidos.

5.2.2. Garantia de Qualidade: Será exigida uma garantia mínima de qualidade para os produtos fornecidos, assegurando 
que estejam livres de defeitos de fabricação e que mantenham suas características e funcionalidades ao longo de sua vida 
útil prevista.

5.2.3. Garantia de Durabilidade: O fornecedor deverá garantir a durabilidade dos pneus, câmaras de ar e protetores, 
assegurando que mantenham suas propriedades e resistência durante o período de uso esperado, de acordo com as condições 
de operação e manutenção recomendadas.

5.2.4. Garantia de Performance: Os produtos fornecidos deverão garantir o desempenho adequado e seguro dos veículos 
da frota municipal de Honório Serpa, proporcionando aderência, estabilidade e segurança nas diversas condições de uso e 
terreno.

5.2.5. Garantia de Reposição: O fornecedor deverá garantir a reposição imediata de quaisquer pneus, câmaras de ar ou 
protetores que apresentem defeitos ou problemas de funcionamento durante o período de garantia, sem custos adicionais 
para o município.

5.2.6. Garantia de Atendimento: O fornecedor deverá garantir o atendimento ágil e eficiente das demandas relacionadas 
à garantia do objeto, fornecendo canais de comunicação direta e dedicada para o registro e acompanhamento de eventuais 
reclamações ou solicitações de assistência.

5.2.7 Prorrogação da Garantia: Em caso de substituição ou reparo de algum item durante o período de garantia, a mesma 
deverá ser prorrogada pelo tempo correspondente ao período em que o veículo tenha ficado indisponível devido ao defeito.

6. MODELO DE GESTÃO  DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e gestores do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos:

6.6.1. Conforme Portaria n°60/2022, caberá a gestão do contrato ao Diretor do Departamento Municipal de Administração, 
a quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato.

6.6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do Servidor Municipal indicado na portaria 60/2022, para o 
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando o gestor do contrato as ocorrências que 
possam prejudicar o bom andamento do contrato, conforme descrito na Portaria 60/2022.

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.

6.8.2 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais.
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6.8.4 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.

6.8.5 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.8.6 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.8.7 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.8.8 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 Recebimento do Objeto

7.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo  acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30   dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado.

7.1.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 dias úteis. 

7.1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado 
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou 
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.1.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2 Liquidação

7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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7.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133,d e 2021. 

7.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a. o prazo de validade;

b. a data da emissão;

c. os dados do contrato e do órgão contratante;

d. o período respectivo de execução do contrato;

e. o valor a pagar; e

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133,de 2021.

7.2.6 A Administração deverá realizar consulta on-line ao SICAF, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133,de 2021 para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.2.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.

7.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão.

7.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao sistema.

7.3 Prazo de pagamento

7.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice utilizado pela tributação 
municipal de correção monetária.

7.4 Forma de pagamento
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7.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado.

7.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.5 Antecipação de pagamento

7.5.1. A presente contratação não será permitida a antecipação de pagamento.

7.6  Cessão de Crédito

7.6.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste 
presente tópico.

7.6.2 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de 
termo aditivo ao contrato administrativo.

7.6.3 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação 
por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos 
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo 
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.6.4 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação 
por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos 
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo 
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.6.5 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do 
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, 
quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.6.6 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO 
na modalidade Eletrônica- SRP com adoção do critério de julgamento pelo MENOR VALOR ITEM.
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8.2 Exigências de habilitação : Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1 Habilitação Jurídica

8.2.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;

8.2.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.2.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

8.2.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 

8.2.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.2.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.2.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.2.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.2.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.2.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.2.2.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
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8.2.2.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal 

8.2.4 Qualificação Técnica

8.2.4.1. Atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado, comprovando o desempenho pelo 
proponente de serviços compatíveis com o objeto desta licitação, podendo o Município abrir diligência para verificar a 
veracidade das informações.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato; 

9.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste;

9.9.1 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período. 

9.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias; 

9.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais.

9.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.13. A Proporcionar todas as facilidades para que as contratadas possam cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições deste processo;

9.14. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor;

9.15. Receber o produto no prazo e condições estabelecidas, além de realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade;

9.16. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital;
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9.17. Será designado servidor para promover o acompanhamento da entrega dos materiais, com fins de conferir no que for 
necessário às condições previstas neste termo.

9.18. Rejeitar o bem que não atenda aos requisitos constantes das especificações do termo de referência.

9.19. Efetuar o pagamento até o 30º (trigésimo) dia útil seguinte ao do recebimento definitivo, com atesto da nota fiscal de 
cada fornecimento, que deverá ser feito pelo servidor designado no edital.

9.20. Aplicar as penalidades, quando cabível.

9.21. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.22. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.23. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

10.2 Quando aplicável, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990); 

10.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da 
Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;

10.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

10.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato;
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10.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação; 

10.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 4.672.558,00 ( Quatro Milhões , seicentos e setenta e dois mil , 
quinhentos e cinquenta e oito reais )  conforme custos unitários apostos na tabela 1.

11.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e 
contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados Lei 
Orçamentário Anual;

12.2 A contratação será atendida pela dotação informada na requisição ao compras nº 2/2024;

12.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Submeto ao setor de licitações e contratos para continuação com a fase externa do processo, elaboração do edital, minuta 
de contrato e demais documentos pertinentes.

Após, em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

 

                                                                                             Honório Serpa, PR, em 01 de Abril de 2024.
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_________________________________________________ 

Cesar Augusto Pessetti 

Diretor Dep. De Administração. 
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MODELO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE HONÓRIO SERPA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Município de Honório Serpa, com sede na Rua Elpídio dos santos 541, na cidade de 

Honório Serpa – PR , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 95.585.545/0001-42, neste ato representado(a) 

pelo prefeito Municipal Luciano Dias, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 

processo administrativo n.º 65/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de Registro 

de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus câmaras de ar e protetores 

para a frota municipal de veículos para o município de Honório Serpa – PR. especificado 

na tabela do  item 1.1  do  Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº xxx/20xx, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Honório Serpa. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, pois se 

tratando de município o mesmo não é permitido conforme art. 86, § 3º da NLGLC (Lei nº 14.133/2021). 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Honório Serpa – PR xx de Novembro de 2024 

Assinaturas 
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1. DOCUMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Municipio de Honório Serpa 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento):Departamento de Obras e viações 

Responsável pela Demanda: Claudinei da Rosa Matrícula: 

E-mail:   

Telefone: (  ) 

1. Objeto:  

Aquisição de pneus câmaras de ar e protetores para a frota municipal de veículos para o município 

de Honório Serpa – PR. 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

A aquisição de pneus, câmaras e protetores novos deve-se a necessidade de promover 
a substituição dos pneus desgastados ou danificados, visando manter os veículos, má-
quinas rodoviárias e agrícolas, caminhões e ônibus escolares do Município, em condi-
ções ideais de funcionamento, garantindo a segurança dos usuários e o bom andamento 
dos serviços realizados por estes equipamentos. Os itens objeto deste Termo de Refe-
rência são constantemente danificados e sofrem desgastes com o passar do tempo, de-
vido ao uso, devendo tê-los a disposição para substituição sempre que necessário, para 
assim todos os departamentos cumprir com suas obrigações. 
 
Além disso, o presente objeto restou deserto em licitação anterior pregão 63/2022, e, 
portanto, há defasagem na substituição dos mesmos, ocorrendo até a inoperância da 
máquina que os utiliza. 
 
As quantidades requeridas são condizentes com o consumo e utilização para o período 
aproximado de 1(um) ano. 
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3. Descrições e quantidades  

Item 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA (SE 
APLICÁVEL) 

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

1 PNEU COMUM, 

REFERENCIA 19.5/24, 

PARA RETRO 

ESCAVADEIRA, NAO 

REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO.  

NÃO SE 

APLICA  

UN  10 

2 PNEU COMUM, 

REFERENCIA 12.5/80 

R18, PARA TRACAO 

DIANTEIRA DE RETRO 

ESCAVADEIRA, NAO 

REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO  

NÃO SE 

APLICA  

UN  20 

 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: 12 MESES 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: O prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, após a solicitação e/ou 

recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas na referida 

AF.   

4.2.1.Horário de recebimento será de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 12h00min e das 13h30min até as 

17h00min. 

4.2.2. O endereço do local da entrega estará descrito na autorização de fornecimento. 

 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Departamento de Obras e viações – Claudinei da Rosa 
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4.4. Prazo para pagamento: até 30 dias após o recebimento do Produto 

Honório Serpa – PR 24 de Janeiro de 2023 

Claudinei da Rosa  

Diretor do Departamento de Obras e viação 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 

conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

Parecer da autoridade competente: 

 

Autorizo o início da fase de planejamento de contratação do objeto deste documento formalizador de 

Demanda. 

 

LUCIANO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade 

abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020) 

 

A necessidade de substituição de pneus das maquinas da frota municipal , decorre da 

prestação de serviços públicos a coletividade , o município de Honório Serpa tem em 

torno de 1000 km de estradas rurais e por isso necessita de constante manutenção das 

mesmas.  

As maquinas que utilizam estes pneus, retroescavadeiras, são utilizadas para a 

construção e manutenção de pontes bueiros e desaguadouros nas margens das estradas 

rurais.  

Além disso, como se trata de uma máquina versátil, as mesmas são utilizadas para 

outros diversos fins, como recolhimento de entulhos entre outros. 
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A substituição dos pneus e imprescindível para a operação das maquinas, embora os 

pneus possam ser recapados, muitas vezes isso não é possível, carecendo de uma 

aquisição de pneus novos. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 

da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

Tendo em vista a inexistência neste ano de plano de contratações, a possível solução 

não tem previsão especifica, embora o objeto conste no calendário de licitações para o 

ano de 2023. Ainda, o objeto já havia sido colocado em licitação, porém restou deserto. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da 

solução. (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020). 

 

A contratada deve ser empresa idônea do ramo comercial do fornecimento de 

pneumáticos e similares, e que apresente os requisitos de participação e habilitação 

definidos em lei, apresente proposta de preços de acordo com o solicitado, e cumpra os 

demais requisitos a serem definidos em termo de referência. 
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Comentários: Descrever os requisitos necessários à contratação com vistas ao 

atendimento da necessidade especificada. Importante listar todos os requisitos que 

sejam essenciais, abstendo-se de relacionar requisitos desnecessários e especificações 

demasiadas, para não frustrar o caráter competitivo da futura licitação. 

Destacar aqui as práticas de sustentabilidade sob as suas diferentes dimensões 

(ambiental, social e econômica, por exemplo).  

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020). 

 

Comentários: Apresentar as memórias de cálculo que justifiquem as quantidades 

designadas para cada item da solução pretendida. Essas quantidades devem ser 

estimadas em função do consumo anterior (perfil de consumo) ou da provável 

utilização. 

Item 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA (SE 
APLICÁVEL) 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 PNEU COMUM, 

REFERENCIA 19.5/24, 

PARA RETRO 

ESCAVADEIRA, NAO 

REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO.  

NÃO SE 

APLICA  

UN  10 

2 PNEU COMUM, 

REFERENCIA 12.5/80 R18, 

PARA TRACAO DIANTEIRA 

NÃO SE 

APLICA  

UN  20 
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DE RETRO ESCAVADEIRA, 

NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO  

 

As quantidades são baseadas para 2(duas) trocas anuais de pneus sendo que o município 

dispõe de 7(sete) equipamentos que se utilizam da solução, e considerando que há 

possibilidade de reforma em 50 %(cinquenta por cento) dos casos se chegou as 

quantidades especificadas na tabela acima. 

Também se considera uma solução de fornecimento continuo tendo em vista de que a 

utilização dos pneus é constante. 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

 

Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas 

possíveis de soluções, podendo, entre outras opções: (Art. 7°, inciso III da IN 40/2020) 

 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, 

com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e 

 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com 

potenciais contratadas, para coleta de contribuições. 
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Comentários: Pesquisar e indicar as diferentes soluções existentes no mercado e que 

podem atender à necessidade levantada. 

Solução 1 – Descrição completa e Preço Estimado 

Solução 2 – Descrição completa e Preço Estimado 

Fazer uma comparação entre as soluções encontradas no mercado para mostrar, de 

forma objetiva, qual delas é a mais vantajosa para a Administração sob os aspectos da 

conveniência, economicidade e eficiência. A comparação deve considerar os custos e 

benefícios durante o ciclo de vida do objeto (melhor relação custo-benefício). 

 

A substituição de pneumáticos é a única solução quando o mesmo se encontra 

deteriorado e sem possibilidade de reforma, muitas vezes por motivo de corte, ou 

deslocamento o mesmo tem que ser substituído. Por isso não há comparação no caso 

de substituição não havendo soluções similares no mercado. Prova disso é que todos os 

municípios fazem aquisições de pneus para toda a sua frota municipal. 

 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI 

da IN 40/2020). 

 

Comentários: Estimativa preliminar do preço para a futura contratação, podendo ser 

realizada com base nos parâmetros da IN 65/2021. Essa estimativa de preços preliminar 
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visa à escolha da melhor solução para a contratação e à análise de sua viabilidade. O 

orçamento estimativo final para a contratação deverá compor o Termo de Referência 

ou o Projeto Básico. 

 

FALTA ESSA PARTE 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° 

do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

 

Comentários: Após conclusão do estudo comparativo entre as soluções, descrever aqui 

a solução que se mostrou mais vantajosa para a contratação. Lembrando que essa 

solução deverá ser caracterizada detalhadamente no Termo de Referência ou Projeto 

Básico. 

 

A solução de aquisição de pneus para substituição quando os mesmos não podem ser 

reformados ou consertados é a única que se mostrou viável , pois não há outro material 

que os posso substituir. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 

1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 
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Comentários: Deve ser identificado se o objeto é composto por itens divisíveis ou não, 

de acordo com suas características técnicas e peculiaridades de comercialização no 

mercado. Importante informação para decisão acerca do critério de adjudicação do 

objeto (por item, por grupos ou global). 

 

A solução será licitada por item visto que desta forma pode ser buscar uma maior 

competitividade de mercado e um menor preço , ainda não há implicações em se 

comprar os itens dessa licitações de empresas diferentes. 

 

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional 

sustentável; (Art. 7°, inciso X da IN 40/2020) 

 

Comentários: Ao considerar que as contratações públicas devem buscar resultados 

positivos para a Administração, devem ser apontados os resultados pretendidos, de 

forma a subsidiar a criação dos indicadores de desempenho que serão utilizados no 

Acordo de Níveis de Serviço ou Instrumento de Medição de Resultados, se for o caso. 
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Os resultados buscados com essa solução são a constância na prestação dos serviços 

públicos que utilizam as maquinas, observando que as mesmas não fiquem inoperantes 

pela falta da solução contratada.  

Além disso, a falta dos mesmos podem causar a ociosidade do pessoal encarregado de 

operar as maquinas que utilizam a solução. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados 

para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso 

X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020). 

 

Comentários: Verificar e informar que ações deverão ser executadas pela Administração 

antes da formalização da futura contratação, com vistas à correta execução contratual. 

(exemplos: Pequenas intervenções de engenharia, ajustes de sistemas, capacitação de 

servidores) 

 

Os servidores encarregados da fiscalização e gestão do contrato passaram por 

capacitação para desenvolverem as atividades de gestão e fiscalização. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020). 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

RUA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130  CEP. 85.548-000 - Honório 

Serpa – Paraná 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

9 
 

Comentários: Uma visão global do órgão ou entidade pública com vistas a identificar se 

existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a 

interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 

 

A contratação do objeto em questão e que está em vigência, não foi efetiva em contratar 

os dois itens , pois o mesmo restou deserto , desta forma a presente contratação e 

complementar a já existente , não existindo conflito entre as duas. 

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, inciso XII 

da IN 40/2020) 

 

Comentários: Sob a ótica da dimensão ambiental da sustentabilidade, deverão ser 

identificados possíveis impactos em decorrência da contratação pretendida e 

relacionadas as medidas mitigadoras (ações de prevenção e contingência para 

afastar/tratar os riscos). Importante relacionar as medidas com o Plano de Logística 

Sustentável (PLS) da Administração, se houver. 

 

Os refugos deste objeto serão descartados conforme legislação vigente. Enquanto não 

há o desfazimento de bens os resíduos deverão ser acondicionados em local adequado. 
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13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21) 

 

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, 

inciso XIII da IN 40/2020) 

 

Comentários: Parecer final sobre a contratação da solução pretendida, indicando a 

viabilidade técnica, operacional e orçamentária, assim como a adequação à necessidade 

identificada na demanda de contratação. 

 

Tendo em vista o devido estudo , a demanda requisitada e a solução encontrada ser a 

aquisição para substituição , tem se que a contratação é viável do ponto de vista técnico 

e econômico.  

 

Equipe de Planejamento 

 

Claudinei da Rosa  

 

Moacir José Pilar  

 



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 21 /2024 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1. Descrição: Registro de preços para futurais e eventuais aquisições de pneus, câmaras de ar e protetores para frota 

municipal de veículos para o município de Honório Serpa -PR 
 

2. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE ETP

2.1. Servidor(a): Cesar Augusto Pessetti 
 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

3.1. O município de Honório Serpa, localizado no estado do Paraná, visa a realização de um estudo técnico preliminar para 
subsidiar uma futura licitação com o objetivo de estabelecer um Registro de Preços para a aquisição futura e eventual de 
pneus, câmaras de ar e protetores para a frota municipal de veículos.

3.2. A frota municipal de veículos desempenha um papel fundamental na prestação de serviços públicos essenciais, tais 
como transporte escolar, manutenção de vias públicas, entre outros. Para garantir a eficiência e a segurança desses serviços, 
é imprescindível que os veículos estejam equipados com pneus, câmaras de ar e protetores adequados e de qualidade.

3.3. O estudo técnico preliminar busca identificar as necessidades específicas da frota municipal, levando em consideração 
a diversidade de veículos e as condições das vias em que operam. Serão avaliados fatores como o tipo de veículo, a 
frequência de uso, as condições climáticas locais, as características das vias e as exigências de segurança.

3.4. Além disso, o estudo analisará o mercado fornecedor desses produtos, buscando identificar os melhores fornecedores 
em termos de qualidade, preço e capacidade de fornecimento. Serão considerados aspectos como a reputação das empresas, 
a qualidade dos produtos oferecidos, a capacidade de atendimento à demanda e a conformidade com as normas técnicas e 
regulamentações vigentes.

3.5. Com base nos resultados do estudo técnico preliminar, será elaborado um Termo de Referência que servirá de base 
para a realização da licitação, garantindo a transparência, a competitividade e a eficiência do processo de contratação. O 
objetivo final é estabelecer um Registro de Preços que permita ao município adquirir os produtos necessários com agilidade, 
economia e qualidade, garantindo assim a continuidade e a eficiência dos serviços prestados à população de Honório Serpa.

3.6. Ainda justifica-se a aquisição pretendida devido à necessidade de suprir a demanda de consumo na manutenção dos 
veículos da Frota do Município de Honório Serpa -PR, neste caso de pneus, para garantir a segurança dos usuários e 
motoristas que utilizam os veículos de maneira que atendam padrões recomendados pelas montadoras, que tenham 
procedência, que estejam dentro dos parâmetros recomendados constantes no manual do fabricante dos respectivos veículos 
da frota municipal, bem assim da manutenção preventiva de estabelecidas pelo INMETRO, produto também certificado 
pelo Instituto de Qualidade Automotiva (IQA). Levando em consideração também, que, os pneus em uso, quando atingem 
o limite de rodagem com desaparecimento dos sulcos, precisam ser substituídos, para garantir a estabilidade desses veículos 
e, consequentemente a segurança no momento de serem utilizados. 

 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

4.1. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município, estando assim alinhada com o 

planejamento desta Administração. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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5.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista: Os licitantes deverão apresentar prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal, bem como com a Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), conforme estabelecido na legislação vigente.

5.2. Habilitação Jurídica: Será exigida a apresentação de documentação comprobatória da constituição jurídica da 
empresa, conforme determinado pela legislação aplicável, tais como o contrato social, registro comercial, ou outro 
documento equivalente.

5.3. Qualificação Técnica: Os licitantes deverão comprovar experiência anterior na prestação de serviços similares, por 
meio da apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos públicos ou empresas privadas, demonstrando 
a aptidão para o fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores para frota veicular.

5.4. Proposta Técnica e Comercial: Os licitantes deverão apresentar uma proposta técnica detalhada, descrevendo os 
produtos ofertados, suas especificações técnicas, marcas, modelos e demais características relevantes. Além disso, deverão 
apresentar uma proposta comercial clara e detalhada, contendo os preços unitários e totais dos produtos, prazos de entrega, 
condições de pagamento e demais condições comerciais.

5.5. Declarações e Certidões: Será exigida a apresentação de declarações e certidões adicionais, conforme determinado no 
edital de licitação, para comprovar a idoneidade da empresa e sua regularidade perante os órgãos públicos.

5.6. Comprovação de Responsabilidade Ambiental: Será valorizada a apresentação de políticas e práticas empresariais 
voltadas para a responsabilidade socioambiental, tais como certificações ambientais, programas de gestão ambiental, entre 
outros.

5.7. Conformidade com as Especificações Técnicas: Os produtos ofertados deverão estar em conformidade com as 
especificações técnicas estabelecidas no edital de licitação, atendendo aos padrões de qualidade e segurança exigidos para 
garantir o adequado desempenho dos veículos da frota municipal.

5.8. Capacidade de Atendimento: Os licitantes deverão comprovar sua capacidade técnica e operacional para atender à 
demanda prevista pelo município de Honório Serpa, garantindo a disponibilidade dos produtos conforme as necessidades 
da frota, sem atrasos ou interrupções no fornecimento.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

6.1. Estimativa das quantidades a serem contratadas:

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição

Quantidade
-

Requisição

Valores - 
Unitário

Valores -
Total

1 PNEU RADIAL, SEM CAMARA, REFERENCIA 
12/16.5, , PARA RETRO ESCAVADEIRA, NAO 
REMOLDADO, NAO
REMANUFATURADO.

UNIDADE 80,00000 2.672,0000 213.760,00

2 PNEU RADIAL, REFERENCIA 195/60 ARO 15, 
NAO REMOLDADO, NAO
REMANUFATURADO

UNIDADE 200,00000 348,0000 69.600,00

3 PNEU 195R 14 8 LONASNÃO REMOLDADO 
NÃO REMANUFATURADO USO EM
VEICULO KOMBI.

UNIDADE 40,00000 731,0000 29.240,00

4 PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 
295/80, ARO 22.5, 16 LONAS, NAO 
REMOLDADO, NAO
REMANUFATURADO

UNIDADE 200,00000 1.790,0000 358.000,00
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5 PNEURADIAL,BORRACHUDO,REFERENCIA 
275/80/R 22.5, 16 LONAS NAO
REMOLDADO, NAOREMANUFATURADO

UNIDADE 400,00000 1.520,0000 608.000,00

6 PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 275/80/R 
22.5, 16 LONAS, NAO , NAO
REMANUFATURADO REMOLDADO

UNIDADE 200,00000 1.492,0000 298.400,00

7 CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, 
REFERENCIA 1000 X 20, EMBALAGEM:
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE

UNIDADE 200,00000 201,0000 40.200,00

8 CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, 
REFERENCIA 1400 X 24 (PNEUS DE 
MOTONIVELADORA), BICO CURTO, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA
DO FABRICANTE.

UNIDADE 300,00000 293,0000 87.900,00

9 CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, 
REFERENCIA 17.5 X 25, BICO CURTO, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA
DO FABRICANTE.

UNIDADE 100,00000 296,0000 29.600,00

10 PNEU RADIAL , SEM CAMARA, REFERENCIA 
1400, ARO 24, 16 LONAS, G2, COM 
PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE 25MM 
NA BANDA DE RODAGEM, PARA 
MOTONIVELADORA, NAO REMOLDADO,
NAO REMANUFATURADO

UNIDADE 100,00000 3.065,0000 306.500,00

11 PNEU RADIAL, SEM CAMARA REFERENCIA 
10.5/65/16 PARA
RETROESCAVADEIRA ,NÃO REMOLDADO , 
NÃO REMANUFATURADO.

UNIDADE 40,00000 1.610,0000 64.400,00

12 PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/70 ARO 14, 
NAO REMOLDADO, NAO
REMANUFATURADO

UNIDADE 500,00000 331,0000 165.500,00

13 PNEU RADIAL, REFERENCIA 205/75 ARO
16, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO

UNIDADE 100,00000 537,0000 53.700,00

14 PNEU RADIAL NOVO 235/60/18 NÃO 
REMOLDADO NÃO REMANUFATURADO.

UNIDADE 80,00000 837,0000 66.960,00

15 PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 23.1 X 
26 - R3, 14 LONAS, PARA TRACAO DE
ROLO COMPACTADOR, NAO REMOLDADO, 
NAO REMANUFATURADO.

UNIDADE 20,00000 8.656,0000 173.120,00

16 PNEU RADIAL, LISO, MISTO, REFERENCIA 
215/75 17.5, 12 LONAS, PARA ONIBUS, NAO 
REMOLDADO, NAO
REMANUFATURADO

UNIDADE 250,00000 695,0000 173.750,00

17 PNEU RADIAL, BORRACHUDO, MISTO, 
REFERENCIA 215/75 17.5, 12 LONAS,
PARA ONIBUS, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO

UNIDADE 250,00000 695,0000 173.750,00

18 PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 225/65R 
16C, 112/110R, 08 LONAS, NAO
REMOLDADO, NAOREMANUFATURADO.

UNIDADE 150,00000 344,0000 51.600,00

19 PNEUS RADIAL NOVO 205/60/16 
NÃO REMOLDADO NÃO 
REMANUFATURADO

UNIDADE 300,00000 344,0000 103.200,00
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20 PROTETOR RADIAL, DE 
CAMARA DE AR, REDONDO, 
FLEXIVEL, PARA PNEU,
REFERENCIA ARO 16

UNIDADE 100,00000 56,9000 5.690,00

21 PNEU RADIAL, REFERENCIA 
185/70 ARO 14, NAO 
REMOLDADO, NAO
REMANUFATURADO

UNIDADE 500,00000 438,0000 219.000,00

22 PNEU CONVENCIONAL 
(COMUM), REFERENCIA 17.5, 
ARO 25, 16 LONAS, L2, COM 
PROFUNDIDADE DE 
ESCULTURA DE NO MINIMO 
24MM NA BANDA DE 
RODAGEM, CAPACIDADE DE 
CARGA DE ATE 7300KG POR 
PNEU, PARA PÁ 
CARREGADEIRA, NAO 
REMOLDADO, NAO
REMANUFATURADO .

UNIDADE 100,00000 3.145,0000 314.500,00

23 PNEU RADIAL NOVO 
REFERENCIA
235/75R 15, NAO REMOLDADO, 
NAO REMANUFATURADO.

UNIDADE 100,00000 837,0000 83.700,00

24 PNEU RADIAL MISTO, 
REFERENCIA 245/70
ARO 16, NAO REMOLDADO, 
NAO REMANUFATURADO.

UNIDADE 80,00000 663,0000 53.040,00

25 CAMARA DE AR NOVA, PARA 
PNEU REFERENCIA 23.1 X 26, 
EMBALAGEM:
COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE

UNIDADE 200,00000 209,4400 41.888,00

26 PNEU RADIAL, REFERENCIA 
175/70 ARO
13 NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO

UNIDADE 80,00000 317,0000 25.360,00

27 PNEU RADIAL, REFERENCIA 
175/80 ARO
14, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO

UNIDADE 200,00000 454,0000 90.800,00

28 PNEU RADIAL, REFERENCIA 
165/70 ARO 13, NAO 
REMOLDADO, NAO
REMANUFATURADO

UNIDADE 100,00000 410,0000 41.000,00

29 PROTETOR ARO 25 UNIDADE 100,00000 198,0000 19.800,00

30 PROTETOR RADIAL, DE 
CAMARA DE AR,
REDONDO, FLEXIVEL, PARA 
PNEU, REFERENCIA ARO 20

UNIDADE 100,00000 48,0000 4.800,00

31 PROTETOR RADIAL, DE 
CAMARA DE AR, REDONDO, 
FLEXIVEL, PARA PNEU,
REFERENCIA ARO 24

UNIDADE 150,00000 215,0000 32.250,00

32 PNEU RADIAL, MEDIDA 
225/50R17, ÍNDICE DE PESO - 
94; ÍNDICE DE VELOCIDADE W,
TIPO DE TERRENO HT; COM 
PROTETOR DE BORDAS

UNIDADE 100,00000 876,0000 87.600,00
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33 PNEU RADIAL, SEM CAMARA 
REFERÊNCIA 10-16.5, 
LARGURA 10
POLEGADAS, ARO 16.5; 10 
LONAS, GARANTIA 5 ANOS 
CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO; EMBALAGEM 
COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE

UNIDADE 50,00000 1.196,0000 59.800,00

34 PNEU RADIAL 12.5/80 R18
PNEU RADIAL, REFERENCIA 
12.5/80 R18, PARA TRACAO 
DIANTEIRA DE RETRO 
ESCAVADEIRA, NAO 
REMOLDADO, NAO
REMANUFATURADO

UNIDADE 50,00000 2.787,0000 139.350,00

35 PNEU RADIAL, SEM CAMARA, 
REFERENCIA 19.5/24, , PARA 
RETRO ESCAVADEIRA, NAO 
REMOLDADO, NAO
REMANUFATURADO.

UNIDADE 100,00000 2.691,0000 269.100,00

36 PNEU RADIAL, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 225/75R 15C, 
112/110R, 08
LONAS, NAO REMOLDADO, 
NAOREMANUFATURADO.

UNIDADE 100,00000 1.177,0000 117.700,00

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1. Levantamento de mercado:  Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se a conclusão que por motivos de 
segurança, durabilidade e custo benefício, não se torna viável a compra de pneus recapados / remoldado, sendo a melhor 
solução técnica e econômica para o Município: a aquisição de pneus novos devidamente certificados pelo INMETRO. 

7.2. Identificação de Fornecedores: Foram  identificados e inumeros potenciais  fornecedores de pneus, câmaras de ar e 
protetores atuantes na região do Paraná, bem como empresas de abrangência nacional que possuam representação ou 
distribuição na localidade.

7.3 Entre os potenciais fornecedores fora levantada a capacidade de Atendimento: a capacidade operacional e logística 
dos potenciais fornecedores  à demanda da frota municipal de veículos de Honório Serpa e , considerando aspectos como 
disponibilidade de estoque, estrutura de distribuição e prazos de entrega é possivel pois atualmente são comprados os 
refereidos pneus e os fornecedores os entregam . 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 4,543,319.50 (Quatro milhões, Quinhentos e Quarenta e Três 
Mil e Trezentos e Dezenove Reais e Cinquenta Centavos). Conforme estimado tabela de estimativa de quantidade. 

8.2. Considerando a amplitude da frota municipal de veículos de Honório Serpa e a frequência de reposição de pneus, 
câmaras de ar e protetores, a estimativa do valor de contratação para a presente licitação foi  realizada pesquisa de 
preços  mediante a coleta de preços no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

8.3. A coleta de preços no PNCP oferece diversas vantagens, tais como:

8.3.1. Transparência: O PNCP disponibiliza informações sobre contratações públicas realizadas por diversos 
órgãos e entidades, permitindo acesso transparente aos preços praticados em licitações similares.

8.3.2. Ampla Base de Fornecedores: O portal reúne um grande número de fornecedores cadastrados, 
possibilitando uma ampla gama de opções para comparação de preços e condições comerciais.
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8.3.3. Referência de Mercado: Os preços praticados em licitações públicas realizadas por meio do PNCP podem 
servir como uma referência confiável para estimativa do valor de contratação, ajudando a evitar distorções ou 
sobrepreços.

8.3.4.Padronização: As contratações realizadas por meio do PNCP seguem procedimentos padronizados, o que 
facilita a comparação de preços entre diferentes fornecedores e produtos.

8.4. Com base na análise dos preços coletados no PNCP e em outras fontes de mercado, será possível realizar uma estimativa 
mais precisa do valor de contratação para a aquisição dos pneus, câmaras de ar e protetores para a frota municipal de 
veículos de Honório Serpa. Essa estimativa será fundamentada em dados reais e atualizados, garantindo a adequação e a 
economicidade do processo licitatório.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

9.1. A solução proposta é a aquisição de pneus novos, para os veículos da frota do Município de Sapucaia do Sul, para 
garantir a segurança dos usuários e motoristas que utilizam os veículos de maneira que atendam padrões recomendados 
pelas montadoras, que tenham procedência, que estejam dentro dos parâmetros recomendados constantes no manual do 
fabricante dos respectivos veículos da frota municipal, bem assim da manutenção preventiva de estabelecidas pelo 
INMETRO, produto também certificado pelo Instituto de Qualidade Automotiva (IQA).

9.2. Administração municipal realizou levantamento das quantidades necessárias por Secretaria, de acordo com o tipo de 
pneu, e elaborou proposta para aquisições futuras de pneus, para um período de até 24 (vinte e Quatro) meses.

9.3. Os pneus deverão ser de 1ª linha, com no máximo de 01 (um) ano de fabricação à data do fornecimento.

9.4. A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigida no Termo por no mínimo 4 (quatro) anos, a partir 
da data de fabricação, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar 
a Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas nos produtos ou de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à 
fabricação ou armazenagem.

9.5. A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 10 (dez) dias úteis, contados da 
comunicação realizada pela Contratante. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o 
Código de Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990.

9.6. Sugerimos a adoção da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços por estar 
evidenciada a necessidade de contratações frequentes e por se tratar de um objeto que não possibilita definir previamente o 
quantitativo demandado durante a vigência do contrato. 

10.  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

10.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, 

quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece 

que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens 

da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado.

10.2. Nesse caso, sugerimos a licitação por itens, onde o objeto é dividido em partes específicas, cada qual representando 

um bem de forma autônoma, visando um aumento da competitividade do certame, pois possibilita a participação de vários 

fornecedores. 
 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
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11.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais 

vantajosa para o Município.

11.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como 

evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

11.3. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de 

sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos 

impactos ambientais. 

11.4. Garantia de Qualidade: Pretende-se assegurar que os produtos adquiridos atendam aos mais altos padrões de 
qualidade e segurança, garantindo assim o bom desempenho dos veículos da frota municipal e a segurança dos motoristas 
e passageiros.

11.5 Regularidade no Abastecimento: Almeja-se garantir a regularidade no abastecimento de pneus, câmaras de ar e 
protetores para a frota municipal de veículos, evitando interrupções nos serviços prestados à população de Honório Serpa 
devido à falta de peças e componentes essenciais.

11.6. Eficiência Operacional: A expectativa é que a contratação de fornecedores qualificados e capacitados contribua para 
aumentar a eficiência operacional da frota municipal, reduzindo o tempo de inatividade dos veículos devido a problemas 
relacionados aos pneus e acessórios.

11.7. Sustentabilidade Ambiental: Busca-se incentivar práticas sustentáveis por parte dos fornecedores, promovendo a 
preferência por produtos que possuam menor impacto ambiental em sua produção, uso e descarte, contribuindo assim para 
a preservação do meio ambiente local e global.

11.8. Transparência e Legalidade: Visa-se assegurar a transparência e a legalidade de todo o processo licitatório, 
garantindo a conformidade com a legislação vigente e os princípios da administração pública, bem como a igualdade de 
oportunidades para todos os participantes.

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

12.1. Levantamento de Orçamentos de Fornecedores:Realizar solicitações de orçamentos junto a diferentes 
fornecedores especializados no fornecimento de alimentação tipo marmita, a fim de obter informações detalhadas sobre 
preços, condições comerciais, qualidade dos produtos e serviços oferecidos.
12.2.Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica:Realizar um estudo de viabilidade técnica e econômica para avaliar 
a necessidade e a viabilidade de contratação do serviço de fornecimento de alimentação tipo marmita, considerando 
aspectos como demanda, custos, benefícios e impactos.
12.3. Elaboração do Termo de Referência:Realizar a elaboração do Termo de Referência, documento que estabelece 
as especificações técnicas, condições de contratação, critérios de qualidade, prazos e demais informações relevantes para 
a contratação da empresa especializada.
12.4 Adequação do Edital de Licitação:Adequar o edital de licitação com base nas informações obtidas durante 
o levantamento de orçamentos e nas considerações sobre a viabilidade técnica e econômica, garantindo que as 
condições contratuais atendam às necessidades da Administração Municipal.
12.5 Publicação do Aviso de Licitação:Providenciar a publicação do aviso de licitação nos meios de comunicação oficiais e 
de ampla circulação, conforme determina a legislação, para dar ampla divulgação ao processo licitatório e atrair 
potenciais interessados.
12.6. Publicação do Edital de Licitação:Publicar o edital de licitação nos meios de comunicação oficiais e 
disponibilizálo nos portais de transparência da Administração Municipal, cumprindo os prazos legais e garantindo a 
transparência do processo licitatório.
12.7. Análise de Documentação e Habilitação dos Fornecedores:Realizar a análise da documentação e habilitação 
dos fornecedores interessados em participar do processo licitatório, verificando a regularidade fiscal, jurídica e trabalhista 
das empresas conforme exigências legais e editalícias. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA



13.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes com a contratação pretendida. 

14. IMPACTOS AMBIENTAIS 

14.1. Os impactos ambientais relacionados à aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para a frota municipal de 
veículos podem incluir:

14.1.1. Consumo de Recursos Naturais: A produção de pneus e outros componentes de borracha requer o uso 
intensivo de recursos naturais, como o látex e o petróleo, contribuindo para a exploração de recursos não renováveis.

14.1.2. Emissões de Gases de Efeito Estufa: O processo de fabricação de pneus e outros produtos de borracha 
pode gerar emissões de gases de efeito estufa, como o dióxido de carbono (CO2), contribuindo para o aquecimento 
global e as mudanças climáticas.

14.1.3. Poluição do Ar e da Água: A queima de combustíveis fósseis na produção de pneus pode resultar na 
emissão de poluentes atmosféricos, como óxidos de enxofre (SOx) e óxidos de nitrogênio (NOx), além de resíduos 
líquidos que podem contaminar os corpos d'água.

14.1.4. Geração de Resíduos: A substituição periódica de pneus e outros componentes da frota veicular gera uma 
grande quantidade de resíduos sólidos, que muitas vezes são descartados de forma inadequada, contribuindo para 
a poluição do solo e dos ecossistemas.

14.1.5. Impactos na Biodiversidade: O desmatamento associado à exploração de recursos naturais para a produção 
de pneus pode resultar na perda de habitat e na fragmentação de ecossistemas, afetando a biodiversidade local e 
regional.

 

14.2. Para mitigar esses impactos ambientais, é importante adotar práticas sustentáveis ao longo de toda a cadeia de 
produção e consumo, incluindo a preferência por fornecedores que adotem medidas de redução de emissões, reciclagem de 
materiais, uso de matérias-primas renováveis e práticas de gestão ambiental responsável. Além disso, é fundamental 
promover a conscientização e a educação ambiental entre os usuários da frota municipal, incentivando a adoção de hábitos 
de condução e manutenção mais sustentáveis.

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

15.1.A contratação de que trata o presente instrumento se mostra viável na medida em que a solução apontada atende 
plenamente às necessidades do Município de Honório Serpa e está perfeitamente adequada ao mercado, visto que as 
condições e exigências previstas não restringem a competitividade do certame. 

 

 

                                                                                           Honório Serpa, Paraná, 01 de Abril de 2024 
 

  

___________________________________   

Cesar Augusto Pessetti 

Responsável pela elaboração do ETP
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- 

Requisição 

Valores - 
Unitário 

Valores - 
Total 

1 PNEU RADIAL, SEM CAMARA, 
REFERENCIA 12/16.5, , PARA RETRO 
ESCAVADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO. 

UNIDADE 80,00000 2.672,0000 213.760,00 

2 PNEU RADIAL, REFERENCIA 195/60 ARO 
15, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

UNIDADE 200,00000 348,0000 69.600,00 

3 PNEU 195R 14  8 LONASNÃO REMOLDADO 
NÃO REMANUFATURADO USO EM 
VEICULO KOMBI. 

UNIDADE 40,00000 731,0000 29.240,00 

4 PNEU RADIAL, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 295/80, ARO 22.5, 16 LONAS, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

UNIDADE 200,00000 1.790,0000 358.000,00 

5 PNEURADIAL,BORRACHUDO,REFERENCIA 
275/80/R 22.5, 16 LONAS NAO 
REMOLDADO, NAOREMANUFATURADO 

UNIDADE 400,00000 1.520,0000 608.000,00 

6 PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 
275/80/R 22.5, 16 LONAS, NAO , NAO 
REMANUFATURADO REMOLDADO 

UNIDADE 200,00000 1.492,0000 298.400,00 

7 CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, 
REFERENCIA 1000 X 20, EMBALAGEM: 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

UNIDADE 200,00000 201,0000 40.200,00 

8 CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, 
REFERENCIA 1400 X 24 (PNEUS DE 
MOTONIVELADORA), BICO CURTO, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

UNIDADE 300,00000 293,0000 87.900,00 

9 CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, 
REFERENCIA 17.5 X 25, BICO CURTO, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100,00000 296,0000 29.600,00 

10 PNEU RADIAL , SEM CAMARA, 
REFERENCIA 1400, ARO 24, 16 LONAS, G2, 
COM PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE 
25MM NA BANDA DE RODAGEM, PARA 
MOTONIVELADORA, NAO REMOLDADO, 
NAO REMANUFATURADO 

UNIDADE 100,00000 3.065,0000 306.500,00 

11 PNEU RADIAL, SEM CAMARA 
REFERENCIA 10.5/65/16 PARA 
RETROESCAVADEIRA ,NÃO REMOLDADO , 
NÃO REMANUFATURADO. 

UNIDADE 40,00000 1.610,0000 64.400,00 

12 PNEU RADIAL,  REFERENCIA 175/70 ARO 
14, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

UNIDADE 500,00000 331,0000 165.500,00 

13 PNEU RADIAL, REFERENCIA 205/75 ARO 
16, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

UNIDADE 100,00000 537,0000 53.700,00 

14 PNEU RADIAL NOVO 235/60/18 NÃO 
REMOLDADO NÃO REMANUFATURADO. 

UNIDADE 80,00000 837,0000 66.960,00 

15 PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 23.1 
X 26 - R3, 14 LONAS, PARA TRACAO DE 
ROLO COMPACTADOR, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO. 

UNIDADE 20,00000 8.656,0000 173.120,00 

16 PNEU RADIAL, LISO, MISTO, REFERENCIA 
215/75 17.5, 12 LONAS, PARA ONIBUS, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

UNIDADE 250,00000 695,0000 173.750,00 

17 PNEU RADIAL, BORRACHUDO, MISTO, 
REFERENCIA 215/75 17.5, 12 LONAS, 
PARA ONIBUS, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

UNIDADE 250,00000 695,0000 173.750,00 

18 PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 225/65R 
16C, 112/110R, 08 LONAS, NAO 
REMOLDADO, NAOREMANUFATURADO. 

UNIDADE 150,00000 344,0000 51.600,00 



19 PNEUS RADIAL NOVO 205/60/16 NÃO 
REMOLDADO NÃO REMANUFATURADO 

UNIDADE 300,00000 344,0000 103.200,00 

20 PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, 
REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 16 

UNIDADE 100,00000 56,9000 5.690,00 

21 PNEU RADIAL, REFERENCIA 185/70 ARO 
14, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

UNIDADE 500,00000 438,0000 219.000,00 

22 PNEU CONVENCIONAL (COMUM), 
REFERENCIA 17.5, ARO 25, 16 LONAS, L2, 
COM PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE 
NO MINIMO 24MM NA BANDA DE 
RODAGEM, CAPACIDADE DE CARGA DE 
ATE 7300KG POR PNEU, PARA PÁ 
CARREGADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO . 

UNIDADE 100,00000 3.145,0000 314.500,00 

23 PNEU RADIAL NOVO REFERENCIA 
235/75R 15, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO. 

UNIDADE 100,00000 837,0000 83.700,00 

24 PNEU RADIAL MISTO, REFERENCIA 245/70 
ARO 16, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO. 

UNIDADE 80,00000 663,0000 53.040,00 

25 CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU 
REFERENCIA 23.1 X 26, EMBALAGEM: 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

UNIDADE 200,00000 209,4400 41.888,00 

26 PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/70 ARO 
13 NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

UNIDADE 80,00000 317,0000 25.360,00 

27 PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/80 ARO 
14, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

UNIDADE 200,00000 454,0000 90.800,00 

28 PNEU RADIAL, REFERENCIA 165/70 ARO 
13, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

UNIDADE 100,00000 410,0000 41.000,00 

29 PROTETOR ARO 25 UNIDADE 100,00000 198,0000 19.800,00 

30 PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, 
REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 20 

UNIDADE 100,00000 48,0000 4.800,00 

31 PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, 
REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 24 

UNIDADE 150,00000 215,0000 32.250,00 

32 PNEU RADIAL,  MEDIDA 225/50R17, ÍNDICE 
DE PESO - 94; ÍNDICE DE VELOCIDADE W, 
TIPO DE TERRENO HT; COM PROTETOR 
DE BORDAS 

UNIDADE 100,00000 876,0000 87.600,00 

33 PNEU RADIAL, SEM CAMARA 
REFERÊNCIA 10-16.5, LARGURA 10 
POLEGADAS, ARO 16.5; 10 LONAS, 
GARANTIA 5 ANOS CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO; EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE 

UNIDADE 50,00000 1.196,0000 59.800,00 

34 PNEU RADIAL 12.5/80 R18 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 12.5/80 R18, 
PARA TRACAO DIANTEIRA DE RETRO 
ESCAVADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

UNIDADE 50,00000 2.787,0000 139.350,00 

35 PNEU RADIAL, SEM CAMARA, 
REFERENCIA 19.5/24, , PARA RETRO 
ESCAVADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO. 

UNIDADE 100,00000 2.691,0000 269.100,00 

36 PNEU RADIAL, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 225/75R 15C, 112/110R, 08 
LONAS, NAO REMOLDADO, 
NAOREMANUFATURADO. 

UNIDADE 100,00000 1.177,0000 117.700,00 

 


